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CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Das Regiões 

 
Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em 

um mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à 
redução das desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, 

os planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e 
social, aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da 
lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 
responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  
III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais 

devidos por pessoas físicas ou jurídicas;  
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das 

massas de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas 
periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação 
de terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

 
Seção I 
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Do Congresso Nacional 
 
Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se 

compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  
Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  
 
Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, 

eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito 
Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e 
pelo Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à 
população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que 
nenhuma daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta 
Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  
 
Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do 

Distrito Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  
§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato 

de oito anos.  
§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de 

quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  
§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  
 
Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de 

cada Casa e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria 
absoluta de seus membros.  

 
Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 

República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas 
as matérias de competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações 

de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do 

domínio da União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios 

ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;  
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 

públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e 

suas operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária 

federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 
do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 
sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 
dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 
apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 
atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 
atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 
de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 
da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de 
cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados 
com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-
regionais, segundo critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura 
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de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por 
antecipação de receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e 

a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração 
direta e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas 
Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre 

as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, 

regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a 
fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso 
Nacional e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas 
emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do 
Congresso Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o 

Distrito Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão 

ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso 

Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não 
iniciada a votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, 
nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 
contrariar o disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto 
de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 
autorização legislativa.  
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Art. 167. São vedados:  
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária 

anual;  
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamentários ou adicionais;  
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou 
especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria 
absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os 
arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para 
manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 
administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 
e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de 
receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 
legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de 
empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 
legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, 
inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas 
instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 
pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI  - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 
trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos 
últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus 
saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender 
a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a 
que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, 
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a e b, e II, para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de 
débitos para com esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
............................................................................................................................................. 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de 
área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo 
de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.  

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios 
que disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de 
Manaus.  

 
Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, 
propondo aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis.  

§ 1º Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da 
promulgação da Constituição, os incentivos que não forem confirmados por lei.  

§ 2º A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, 
àquela data, em relação a incentivos concedidos sob condição e com prazo certo.  

§ 3º Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos 
termos do art. 23, § 6º, da Constituição de 1967, com a redação da Emenda n.º 1, de 17 
de outubro de 1969, também deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste 
artigo.  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

 
Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4º, iniciará somente após 

a edição da lei de que trata o referido inciso III. (Artigo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 13 DE JUNHO DE 1991 
(Revogada pela Lei Complementar nº 134, de 14/01/2010) 

 
 

Dispõe sobre a composição do Conselho 
de Administração da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus - 
SUFRAMA.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
 
Art. 1º O Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca 

de Manaus - SUFRAMA, autarquia federal instituída pelo Decreto-Lei n° 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a ter a seguinte composição:  

I - representantes dos Governos dos Estados do Amazonas, Acre, Roraima e 
Rondônia, bem como os Prefeitos das respectivas capitais;  

II - um representante de cada um dos seguintes Ministérios:  
a) da Economia, Fazenda e Planejamento;   
b) da Agricultura e Reforma Agrária;   
c) da Infra-Estrutura;   
III - o Secretário do Desenvolvimento Regional da Presidência da 

República;  
IV - um representante da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência 

da República;  
V - o Superintendente da Suframa;  
VI - o Presidente do Banco da Amazônia S.A.(Basa);  
VII - um representante das classes produtoras; 
VIII - um representante das classes trabalhadoras. 
§ 1º O representante das classes produtoras e seu respectivo suplente serão 

indicados, em lista tríplice, pelas Confederações Nacionais da Indústria, do Comércio e 
da Agricultura.  

§ 2º O representante das classes trabalhadoras e seu respectivo suplente 
serão indicados, em lista tríplice, pelas Confederações Nacionais dos Trabalhadores na 
Indústria, no Comércio e na Agricultura.  

§ 3º Os representantes das classes produtoras e trabalhadoras e seus 
respectivos suplentes terão mandato de um ano e serão designados pelo Secretário do 
Desenvolvimento Regional, por indicação das respectivas confederações, escolhidos, 
mediante sistema de rodízio, dentre filiados às federações das respectivas categorias 
sediadas na área de atuação da SUFRAMA.  

Art. 2º Todos os Conselheiros ou seus representantes terão direito de voto.  
 
Art. 3º A Presidência do Conselho será exercida pelo Secretário do 

Desenvolvimento Regional.  
 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  
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Brasília, 13 de junho de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  
 
FERNANDO COLLOR  
Jarbas Passarinho 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 134, DE 14 DE JANEIRO DE 2010 
 
 

Dispõe sobre a composição do Conselho 
de Administração da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus; revoga a Lei 
Complementar no 68, de 13 de junho de 
1991; e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca 

de Manaus, órgão da estrutura regimental da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA, tem por finalidade definir diretrizes, planos, programas, projetos 
e ações a serem desenvolvidas na área de atuação da Suframa.  

 
Art. 2º O Conselho terá a seguinte composição:  
I - 10 (dez) Ministros de Estado, definidos em regulamento pelo Poder 

Executivo;  
II - Governador e Prefeito da capital dos seguintes Estados:  
a) Amazonas;   
b) Acre;   
c) Amapá;   
d) Rondônia; e   
e) Roraima;   
III - Superintendente da Suframa;  
IV - Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES;  
V - Presidente do Banco da Amazônia - BASA;  
VI - 1 (um) representante das classes produtoras; e  
VII - 1 (um) representante das classes trabalhadoras.  
§ 1º Os Conselheiros titulares referidos nos incisos de I a V do caput deste 

artigo poderão indicar representantes.  
§ 2º Os representantes das classes produtoras e trabalhadoras, e respectivos 

suplentes, serão indicados em lista tríplice pelas Confederações Nacionais dos 
Empregadores e Trabalhadores, da Indústria, do Comércio e da Agricultura, 
respectivamente.  

§ 3º Os representantes das classes produtoras e trabalhadoras, e respectivos 
suplentes, indicados pelas respectivas confederações e escolhidos mediante sistema de 
rodízio, dentre os filiados às federações de suas categorias, sediadas na área de atuação 
da Suframa, serão designados pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser reconduzidos 1 (uma) 
única vez.  

§ 4º A participação nas atividades do Conselho será considerada serviço 
público de natureza relevante, não ensejando remuneração.  

§ 5º A critério do Presidente do Conselho, poderão ser convidados a 
participar das reuniões do Conselho técnicos, personalidades e representantes de órgãos 
e entidades públicas e privadas.  
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Art. 3º O Conselho será presidido pelo Ministro de Estado do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e, nas suas ausências, pelo Secretário-
Executivo do Ministério.  

 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º Fica revogada a Lei Complementar nº 68, de 13 de junho de 1991.  
 
Brasília, 14 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Ivan João Guimarães Ramalho 
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DECRETO-LEI Nº 291, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967. 
 
 

Estabelece incentivos para o 
desenvolvimento da Amazônia Ocidental 
da Faixa de Fronteiras abrangida pela 
Amazônia e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 9º, § 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, 

 
decreta: 
 
Art. 1º Até o exercício de 1972, inclusive, não sofrerá incidência do impôsto 

de renda a parte ou o total dos lucros ou dividendos atribuídos às pessoas físicas ou 
jurídicas titulares de ações, cotas ou quinhões de capital de emprêsas localizadas na 
Amazônia, quando destinados para aplicação na faixa de recursos próprios de projetos 
aprovados na Região, para efeito de absorção dos recursos oriundos do impôsto de 
renda, de que tratam o art. 2º dêste Decreto-lei e o art. 7º da Lei nº 5.174, de 27 de 
outubro de 1966. 

§ 1º Os titulares de ações, cotas ou quinhões de capital, que optarem pelo 
gôzo do direito de que trata êste artigo, deverão autorizar as emprêsas em questão a 
depositarem no Banco da Amazônia S.A. o total ou a parte dos lucros ou dividendos a 
que fizerem jus e que desejarem aplicar na forma dêste artigo. 

§ 1º Os recursos de que trata o parágrafo anterior: 
a) serão depositados dentro de 60 dias a contar da data de vigência do 

respectivo balanço, sob pena de perda do benefício; 
b) serão bloqueados, devendo render os juros que forem previstos no 

regulamento próprio; e 
c) serão liberados nos têrmos do mesmo regulamento, de modo a 

possibilitar, exclusivamente, as aplicações previstas neste artigo, sob a forma de ações 
ordinárias ou preferenciais, cotas ou quinhões de capital, que não terão qualquer ônus de 
intransferibilidade. 

§ 3º O regulamento de que trata o parágrafo anterior incluirá disposições a 
fim de assegurar para Amazônia Ocidental e para a Faixa de Fronteiras abrangida pela 
Região Amazônica, percentagem de recursos até limites previstos como não impeditivos 
da retenção dos recursos na Região, atribuindo-se à Faixa de Fronteiras parte 
substancial, tendo em vista: 

a) que sua maior extensão é compreendida pela Amazônia Ocidental; e 
b) que se reveste da mais alta prioridade o incentivo ao surgimento de 

atividades econômicas auto sustentadas na mesma área. 
§ 4º Para os fins dêste decreto-lei a Amazônia Ocidental é constituída pela 

área abrangida pelos Estados do Amazonas, Acre e Territórios de Rondônia e Roraima. 
 
Art. 2º No interêsse de incentivar a prestação de serviços a entidades 

engajadas no desenvolvimento da Amazônia, de favorecer o influxo de trabalhadores, 
técnicos e empresários da área, até o exercício de 1972, inclusive, as pessoas físicas que 
aufiram rendimentos assalariados ou não por trabalhos realizados para emprêsas ou 
instituições declaradas pela SUDAM como de interêsse para o desenvolvimento da área, 
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terão o total dos descontos efetuados na forma dos artigos 107 e 121, do Regulamento 
aprovado pelo Decreto nº 58.400, de 10 de maio de 1966, depositado no Banco da 
Amazônia S.A. e ulteriormente aplicado na forma dêste artigo. 

 
§ 1º As aplicações dos depósitos de que trata êste artigo serão: 
a) efetuadas na faixa e recursos oriundos do impôsto de renda, de projetos 

localizados na Faixa de Fronteiras incluída na Amazônia; 
b) representadas por ações, cotas ou quinhões de capital, intransferíveis pelo 

prazo de 5 anos, ou sob a forma de crédito prevista no art. 7º, § 10 da Lei nº 5.174, de 
27 de outubro de 1966; e 

c) regulamentadas por decreto do Poder Executivo, sendo equiparadas, para 
fins legais, às deduções tributárias de que trata o artigo citado na alínea anterior. 

§ 2º Quando esgotadas as necessidades de capitalização dos projetos de que 
trata a alínea a do parágrafo anterior, os depósitos previstos neste artigo poderão ser 
aplicados em projetos localizados em áreas da Amazônia adjacentes à Faixa de 
Fronteiras. 

§ 3º Supletivamente à iniciativa privada e, no cumprimento do que dispõe o 
art. 2º da Lei nº 5.122, de 28 de setembro de 1966, o Banco da Amazônia S.A. dará a 
mais alta prioridade aos estudos, organização de emprêsas e outras medidas de sua 
competência, objetivando a plena aplicação dos recursos de que trata êste artigo e a 
mais intensa captação dos recursos de que tratar o artigo anterior. 

§ 4º Terão precedência e a mais alta prioridade para todos os efeitos, 
inclusive quanto a financiamento por instituições creditícias de cujo capital o Govêrno 
Federal participe, os seguintes projetos da Faixa de Fronteiras: 

a) aquêles situados em Guajará-Mirim, Brasiléia, Tabatinga, Cucuí, 
Clevelândia do Norte, Oiapoque, bem como nas áreas da Faixa adjacentes a estas 
localidades; 

b) aquêles situados em outras áreas da Faixa de Fronteiras, recomendadas 
pelo Conselho de Desenvolvimento da Amazônia, nos têrmos, do art. 14, d, da Lei nº 
5.173, de 27 de outubro de 1966, tendo em vista os interêsses sócio-econômicos do país. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.157-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Cria a Agência de Desenvolvimento da 
Amazônia - ADA, extingue a 
Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia - SUDAM, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 

CAPÍTULO I 
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 
* Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007 

 
Art. 3º  Fica criado o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, de 

natureza contábil, a ser gerido pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
- SUDAM, com a finalidade de assegurar recursos para a realização, em sua área de 
atuação, de investimentos em infra-estrutura e serviços públicos e em empreendimentos 
produtivos com grande capacidade germinativa de negócios e de atividades produtivas. 
* Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007 

§ 1º  O Conselho Deliberativo da Sudam disporá sobre as prioridades de 
aplicação dos recursos do FDA, bem como sobre os critérios para o estabelecimento da 
contrapartida dos Estados e dos Municípios nos investimentos. 

*  Incluído pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
§ 2º  A cada parcela de recursos liberados, será destinado 1,5% (um inteiro e 

cinco décimos por cento) para custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e 
tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, na forma a ser definida pelo 
Conselho Deliberativo.  

* Incluído pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
 
Art. 4º  Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - 

FDA:  
* Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
I - os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe 

foram consignadas no orçamento anual;  
* Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
II - resultados de aplicações financeiras à sua conta;  
* Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e 

outros a ele vinculados;  
* Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
IV - transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de 

programas e projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área de jurisdição 
da Sudam;  
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* Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
V - outros recursos previstos em lei.  
* Incluído pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
§ 1º  (VETADO) (Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007) 
§ 2º  (VETADO) (Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007) 
§ 3º  (VETADO) (Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007) 
Parágrafo único.  (VETADO) (Redação dada pela Lei Complementar nº 

124, de 2007) 
 
Art. 5º  São dedutíveis do repasse dos recursos de que trata o inciso I do 

caput do art. 4º, as parcelas equivalentes às opções de incentivo fiscal, relativas ao 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, exercidas pelas empresas, bem como quaisquer 
comprometimentos de recursos decorrentes de opções de incentivos fiscais no âmbito 
do Fundo de Investimentos da Amazônia - FINAM. 

Parágrafo único.  
* Revogado pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
 
Art. 6º  O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia terá como agentes 

operadores o Banco da Amazônia S.A. e outras instituições financeiras oficiais federais, 
a serem definidas em ato do Poder Executivo, que terão as seguintes competências:  

* Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
I - fiscalizar os projetos sob sua condução e atestar sua regularidade;  
* Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
II - propor a liberação de recursos financeiros para os projetos em 

implantação sob sua responsabilidade.  
* Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
Parágrafo único.  (VETADO) (Redação dada pela Lei Complementar nº 

124, de 2007) 
 
Art. 7º  A participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia nos 

projetos de investimento será realizada conforme dispuser o regulamento a ser aprovado 
pelo Conselho Deliberativo.  

* Redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
Parágrafo único.  (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 

124, de 2007) 
 

Seção III 
Do Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia 

 
Art. 8º  O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento 

da Amazônia passa a denominar-se Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da 
Amazônia e integrará a estrutura do Ministério da Integração Nacional.  

* Revogado pela Lei Complementar nº 124, de 2007 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 
 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas 
federais. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Da Redistribuição 

 
Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, 

ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os 
seguintes preceitos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10/12/1997)  

I - interesse da administração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 
10/12/1997)  

II - equivalência de vencimentos; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 
10/12/1997)  

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das 
atividades; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades 
institucionais do órgão ou entidade. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da 
força de trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, 
extinção ou criação de órgão ou entidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10/12/1997)  

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto 
entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  
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§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o 

cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não 
for redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos 
arts. 30 e 31. (Primitivo § 2º  renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10/12/1997)  

§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade 
poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício 
provisório, em outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

 
CAPÍTULO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO 
 

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e 
os ocupantes de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento 
interno ou, no caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do 
órgão ou entidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10/12/1997)  

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do 
cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza 
Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na 
vacância do cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles durante 
o respectivo período. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de 
direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou 
impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção 
dos dias de efetiva substituição, que excederem o referido período. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 4.239, DE 27 DE JUNHO DE 1963 
 
 

Aprova o Plano Diretor do 
Desenvolvimento do Nordeste para os 
anos de 1963, 1964 e 1965, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DOS INCENTIVOS FISCAIS 

 
Art. 13. Os empreendimentos industriais ou agrícolas que se instalarem, 

modernizarem, ampliarem ou diversificarem, nas áreas de atuação da SUDAM ou da 
SUDENE, até o exercício de 1982, inclusive, ficarão isentos do imposto de renda e 
adicionais não restituíveis incidentes sobre seus resultados operacionais, pelo prazo de 
10 anos, a contar do exercício financeiro seguinte ao ano em que o empreendimento 
entrar em fase de operação ou, quando for o caso, ao ano em que o projeto de 
modernização, ampliação ou diversificação entrar em operação, segundo laudo 
constitutivo expedido pela SUDAM ou SUDENE.  

§ 1º Os projetos de modernização, ampliação ou diversificação somente 
poderão ser contemplados com a isenção prevista neste artigo quando acarretarem, pelo 
nonos, 50% (cinquenta por cento) de aumento da capacidade instalada do respectivo 
empreendimento.  

§ 2º Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, as Secretarias Executivas 
da SUDAM ou da SUDENE expedirão laudo técnico atestando a equivalência 
percentual do acréscimo da capacidade instalada.  

§ 3º A isenção concedida para projetos de modernização, ampliação ou 
diversificação não atribui ou amplia benefícios a resultados correspondentes à produção 
anterior.  

§ 4º Os empreendimentos que tenham parte de seus resultados beneficiada 
pelo disposto neste artigo considerarão como lucros isentos o mesmo percentual dos 
lucros totais que corresponda à relação entre as receitas operacionais da produção 
beneficiada e a receita total do empreendimento. (Artigo com redação dada pelo 
Decreto-lei nº 1.564, de 29/7/1977) (Vide art. 1º do Decreto-Lei nº 1.898, de 
21/12/1981) (Vide Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

 
Art. 14. Até o exercício de 1973 inclusive, os empreendimentos industriais e 

agrícolas que estiverem operando na área de atuação da SUDENE à data da publicação 
desta lei, pagarão com a redução de 50% (cinqüenta por cento) o impôsto de renda e 
adicionais não restituíveis. (Vide art. 53 da Lei nº 7.450, de 23/12/1985) (Vide art. 2º do 
Decreto-Lei nº 2.454, de 19/8/1988) (Vide Medida Provisória nº 2.199-14, de 
24/8/2001) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 756, DE 11 DE AGOSTO DE 1969. 
 
 

Regulamento Dispõe sôbre a valorização 
econômica da Amazônia e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que lhe confere 
o § 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e tendo em 
vista o disposto no artigo 20, parágrafo segundo, da Constituição do Brasil,  

 
DECRETA: 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS ISENÇÕES E REDUÇÕES 

............................................................................................................................................. 
 

Art 23. Os empreendimentos industriais ou agrícolas que se instalarem, 
modernizarem, ampliarem ou diversificarem, nas áreas de atuação da SUDAM ou da 
SUDENE, até o exercício de 1982, inclusive, ficarão isentos do imposto de renda e 
adicionais não restituíveis incidentes sobre seus resultados operacionais, pelo prazo de 
10 anos, a contar do exercício financeiro seguinte ao ano em que o empreendimento 
entrar em fase de operação ou, quando for o caso, ao ano em que o projeto de 
modernização, ampliação ou diversificação entrar em operação, segundo laudo 
constitutivo expedido pela SUDAM ou SUDENE.  

* Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.564, de 1977   
* Vide Lei nº 7.450, de 1988   
* Vide Lei nº 8.874, de 1994    
* Vide Lei nº 9.532, de 1997 
§ 1º - Os projetos de modernização, ampliação ou diversificação somente 

poderão ser contemplados com a isenção prevista neste artigo quando acarretarem, pelo 
nonos, 50% (cinquenta por cento) de aumento da capacidade instalada do respectivo 
empreendimento.  

* Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.564, de 1977 
§ 2º - Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, as Secretarias 

Executivas da SUDAM ou da SUDENE expedirão laudo técnico atestando a 
equivalência percentual do acréscimo da capacidade instalada.  

* Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.564, de 1977 
§ 3º - A isenção concedida para projetos de modernização, ampliação ou 

diversificação não atribui ou amplia benefícios a resultados correspondentes à produção 
anterior.  

* Incluído pelo Decreto-lei nº 1.564, de 1977 
§ 4º - Os empreendimentos que tenham parte de seus resultados beneficiada 

pelo disposto neste artigo considerarão como lucros isentos o mesmo percentual dos 
lucros totais que corresponda à relação entre as receitas operacionais da produção 
beneficiada e a receita total do empreendimento.  

* Incluído pelo Decreto-lei nº 1.564, de 1977 
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Art 24. O valor da redução ou isenção amparadas pelos artigos 22 e 23 

deverá ser incorporado ao capital da pessoa jurídica beneficiada, em emprêsas 
industriais e/ou agropecuárias, até o dia 31 de dezembro do ano seguinte àquele em que 
tiver sido gozado o incentivo fiscal, isento do pagamento de quaisquer impostos ou 
taxas federais, mantendo-se, em conta denominada "fundo para aumento de capital", 
fração do valor nominal das ações ou o valor da isenção que não possam ser 
comodamente distribuídos entre os acionistas.  

§ 1º A falta de integralização do capital da pessoa jurídica, não impedirá a 
capitalização prevista neste artigo. 

§ 2º O direito à redução ou isenção só incidirá sôbre os resultados 
financeiros obtidos de estabelecimentos instalados na área de atuação da SUDAM, que 
deverá ser demonstrado nos assentos contábeis da emprêsa, com clareza e exatidão, 
especificando os elementos de que se compõem as operações e os resultados do 
exercício de cada um dos estabelecimentos que operam na Amazônia.  

§ 3º Os benefícios de que tratam os artigos 22 e 23 serão reconhecidos pela 
SUDAM, que deverá comunicar à autoridade fiscal competente do Ministério da 
Fazenda que o empreendimento satisfaz às condições exigidas pelo presente Decreto-
lei.  

§ 4º O recebimento das ações, cotas e quinhões de capital, em decorrência 
da capitalização prevista nos artigos 22 e 23, não sofrerá a incidência de quaisquer 
impostos e taxas federais.  

§ 5º As pessoas jurídicas ou firmas individuais que na data dêste Decreto-lei 
ainda gozam dos benefícios de que trata a lei nº 4.069-B, de 12 de junho de 1962, 
deverão observar o disposto neste artigo.  

§ 6º A inobservância do disposto neste artigo importa na perda da isenção 
ou redução, devendo a repartição fiscal competente promover a cobrança do impôsto 
não capitalizado, acrescido das multas cabíveis e correção monetária.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 1.564, DE 29 DE JULHO DE 1977 
 
 

Altera incentivos fiscais do imposto 
sobre a renda para empreendimentos 
localizados nas áreas da SUDAM e da 
SUDENE.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 55, item II, da Constituição, 
 
DECRETA:  

 
Art. 1º  Os artigos 13 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, e 23 do 

Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, passam a ter a seguinte redação: (Vide art. 
1º do Decreto-Lei nº 1.898, de 21/12/1981) 

 
"Os empreendimentos industriais ou agrícolas que se instalarem, 

modernizarem, ampliarem ou diversificarem, nas áreas de atuação da SUDAM ou da 
SUDENE, até o exercício de 1982, inclusive, ficarão isentos do imposto de renda e 
adicionais não restituíveis incidentes sobre seus resultados operacionais, pelo prazo de 
10 anos, a contar do exercício financeiro seguinte ao ano em que o empreendimento 
entrar em fase de operação ou, quando for o caso, ao ano em que o projeto de 
modernização, ampliação ou diversificação entrar em operação, segundo laudo 
constitutivo expedido pela SUDAM ou SUDENE.  

§ 1º Os projetos de modernização, ampliação ou diversificação somente 
poderão ser contemplados com a isenção prevista neste artigo quando acarretarem, pelo 
nonos, 50% (cinquenta por cento) de aumento da capacidade instalada do respectivo 
empreendimento.  

§ 2º Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, as Secretarias Executivas 
da SUDAM ou da SUDENE expedirão laudo técnico atestando a equivalência 
percentual do acréscimo da capacidade instalada.  

§ 3º A isenção concedida para projetos de modernização, ampliação ou 
diversificação não atribui ou amplia benefícios a resultados correspondentes à produção 
anterior.  

§ 4º Os empreendimentos que tenham parte de seus resultados beneficiada 
pelo disposto neste artigo considerarão como lucros isentos o mesmo percentual dos 
lucros totais que corresponda à relação entre as receitas operacionais da produção 
beneficiada e a receita total do empreendimento".  

 
Art. 2º  Os empreendimentos que tenham projeto de modernização, 

ampliação ou diversificação já em operação na data da publicação deste Decreto-Lei, 
desde que satisfaçam os demais requisitos, poderão fruir da isenção de que trata o artigo 
anterior, a partir do exercício seguinte ao ano de emissão de laudo constitutivo pela 
respectiva agência regional de desenvolvimento, pelo período residual, apurado através 
da dedução, dos anos de seu efetivo funcionamento, do prazo de 10 (dez) anos 
estabelecido com a nova redação ditada pelo artigo anterior.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.440, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 
 

Estabelece incentivos fiscais para o 
desenvolvimento regional e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Poderá ser concedida, nas condições fixadas em regulamento, com 

vigência até 31 de dezembro de 1999:  
I - redução de cem por cento do imposto de importação incidente na 

importação de máquinas, equipamentos, Inclusive de testes, ferramental, moldes e 
modelos para moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, 
novos, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e peças de reposição; 
(Percentual reduzido à metade, de acordo com o art. 55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

II - redução de noventa por cento do imposto de importação incidente na 
importação de matérias-primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - 
acabados e semi-acabados - e pneumáticos;. (Percentual reduzido à metade, de acordo 
com o art. 55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

III - redução de até cinqüenta por cento do imposto de importação incidente 
na importação dos produtos relacionados nas alíneas  a  a  c do § 1º deste artigo; 
(Percentual reduzido à metade, de acordo com o art. 55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

IV - redução de cinqüenta por cento do imposto sobre produtos 
industrializados incidente na aquisição de máquinas, equipamentos, inclusive de testes, 
ferramental, moldes e modelos para moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de 
controle de qualidade, novos, importados ou de fabricação nacional, bem como os 
respectivos acessórios, sobressalentes e peças de reposição; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997, produzindo efeitos a partir de 1/1/2008) 

V - redução de 45% do imposto sobre produtos industrializados incidente na 
aquisição de matérias-primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - 
acabados e semi-acabados - e pneumáticos; (Percentual reduzido à metade, de acordo 
com o art. 55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

VI - isenção do adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante - 
AFRMM.  

VII - isenção do IOF nas operações de câmbio realizados para pagamento 
dos bens importados;  

VIII - isenção do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com base 
no lucro da exploração do empreendimento;  

IX - credito presumido do imposto sobre produtos industrializados, como 
ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, 8 e 70, de 
7 de setembro de 1970, 3 de dezembro de 1970, 3 de dezembro de 1970 e 30 de 
dezembro de 1991, respectivamente, no valor correspondente ao dobro das referidas 
contribuições que incidiram sobre o faturamento das empresas referidas no § 1º deste 
artigo.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se exclusivamente as empresas instaladas ou 
que venham a se instalar nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e que sejam 
montadoras e fabricantes de:  (Vide art. 1º do Decreto nº 3.893, de 22/8/2001) 
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a) veículos automotores terrestres de passageiros e de uso misto de duas 

rodas ou mais e jipes;   
b) caminhonetes, furgões, pick-ups e veículos automotores, de quatro rodas 

ou mais, para transporte de mercadorias de capacidade máxima de carga não superior a 
quatro toneladas;   

c) veículos automotores terrestres de transporte de mercadorias de 
capacidade de carga igual ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres para 
transporte de dez pessoas ou mais e caminhões-tratores;   

d) tratores agrícolas e colheitadeiras;   
e) tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras;   
f) carroçarias para veículos automotores em geral;   
g) reboques e semi-reboques utilizados para o transporte de mercadorias;   
h) partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - acabados e semi-

acabados e pneumáticos, destinados aos produtos relacionados nesta e nas alíneas 
anteriores.   

§ 2º Não se aplica aos produtos importados nos termos deste artigo o 
disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966.  

§ 3º O disposto no inciso III aplica-se exclusivamente as importações 
realizadas diretamente pelas empresas montadoras e fabricantes nacionais dos produtos 
nele referidos, ou indiretamente, por intermédio de empresa comercial exportadora, em 
nome de quem será reconhecida a redução do imposto, nas condições fixadas em 
regulamento.  

§ 4º A aplicação da redução a que se refere o inciso II não poderá resultar 
em pagamento de imposto de importação inferior a dois por cento.  

§ 5º A aplicação da redução a que se refere o inciso III não poderá resultar 
em pagamento de imposto de importação inferior a Tarifa Externa Comum.  

§ 6º Os produtos de que tratam os incisos I e II deverão ser usados no 
processo Produtivo da empresa e, adicionalmente, quanto ao inciso I, compor o seu 
ativo permanente, vedada, em ambos os casos, a revenda, exceto nas condições fixadas 
em regulamento, ou a remessa, a qualquer título, a estabelecimentos da empresa não 
situados nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.  

§ 7º Não se aplica aos produtos importados nos termos do inciso III o 
disposto no art. 11 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, ressalvadas as 
importações realizadas por empresas comerciais exportadoras nas condições do § 3º 
deste artigo, quando a transferência de propriedade não for feita à respectiva empresa 
montadora ou a fabricante nacional.  

§ 8º Não se aplica aos produtos importados nos termos deste artigo o 
disposto no Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho de 1969.  

§ 9º São asseguradas, na isenção a que se refere o inciso IV, a manutenção e 
a utilização dos créditos relativos a matérias-primas, produtos intermediários e materiais 
de embalagem, efetivamente empregados na industrialização dos bens referidos.  

§ 10 O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da isenção de 
que trata o inciso VIII não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de 
capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos 
ou aumento do capital social.  

§ 11 Para os fins do parágrafo anterior, serão consideradas também como 
distribuição do valor do imposto:   

a) a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do capital social, 
até o montante do aumento com incorporação da reserva;   
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b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida até o valor do saldo 

da reserva de capital.   
§ 12. A inobservância do disposto nos §§ 10 e 11 importa perda da isenção e 

obrigação de recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa 
jurídica tiver deixado de pagar, acrescido de multa e juros moratórias.  

§ 13. O valor da isenção de que trata o inciso VIII, lançado em contrapartida 
a conta de reserva de capital nos termos deste artigo, não será dedutível na determinação 
do lucro real.  

§ 14. A utilização dos créditos de que trata o inciso IX será efetivada na 
forma que dispuser o regulamento.  

 
Art. 2º Para os efeitos do art. 1º, o Poder Executivo poderá estabelecer 

proporção entre:  
I - o valor total FOB das importações de matérias-primas e dos produtos 

relacionados nas alíneas  a a  h do 1º do artigo anterior, procedentes e originais de 
países membros do Mercosul, adicionadas as realizadas nas condições previstas nos 
incisos II e III do mesmo artigo, e o valor total das exportações líquidas realizadas, em 
período a ser determinado, por empresa.  

II - o valor das aquisições dos produtos relacionados no inciso I do artigo 
anterior fabricados no País e o valor total FOB das importações dos mesmos produtos 
realizadas nas condições previstas no mesmo inciso, em período a ser determinado, por 
empresa;  

III - o valor total das aquisições de cada matéria-prima produzida no País e o 
valor total FOB das importações das mesmas matérias-primas, realizadas nas condições 
previstas no inciso II do artigo anterior, em período a ser determinado, por empresa;  

IV - o valor total FOB das importações dos produtos relacionados no inciso 
II do artigo anterior, realizadas nas condições previstas no mesmo inciso, e o valor das 
exportações líquidas realizadas, em período a ser determinado, por empresa.  

§ 1º Com o objetivo de evitar concentração de importações que prejudique a 
produção nacional, o Ministério da Indústria, do Comercio e do Turismo poderá 
estabelecer limites adicionais à importação dos produtos relacionados nos incisos I e II 
do art. anterior, nas condições estabelecidos.  

§ 2º Entende-se, como exportações líquidas, o valor FOB das exportações 
dos produtos relacionados no § 1º do artigo anterior, realizadas em moeda conversível, 
deduzidos:   

a) o valor FOB das importações realizadas sob o regime de drawback;   
b) o valor da comissão paga ou creditada a agente ou representante no 

exterior.   
§ 3º No cálculo das exportações líquidas a que se refere este artigo, não 

serão consideradas as exportações realizadas sem cobertura cambial.  
§ 4º Para as empresas que venham a se instalar nas regiões indicadas no § 1º do artigo 
anterior, para as linhas de produção novas e completas onde se verifique acréscimo da 
capacidade instalada, e para as fábricas novas de empresas já instaladas no País, 
definidas em regulamento, o prazo para o atendimento das proporções a que se refere 
este artigo e de até cinco anos, contado a partir da data do primeiro desembaraço 
aduaneiro dos produtos relacionados nos incisos II e III do artigo anterior. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


